
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Procuradoria Geral 
www.pmvc.ba.gov.br 

Oficio n° 235/2019-PGM/ADM 

Vitória da Conquista, 20 de agosto de 2019. 

A Sua Excelência o Senhor 
Davi Salomão 
Câmara Municipal de Vitoria da Conquista 

Senhor Vereador, 

Encaminhamos a V.S.' a CI. N° 173 e 199/2019 — CIV/SEMOB, conforme documentos 

anexos, em atenção às indicações n" 498 e 499/2019. 

Atenciosamente, 

Paulo Mau raú o Jr 
Procurad unicipal 

OAB/BA 33. — Mat. 244370 

Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone/Fax: (77) 3424-8905/8911 
CEP 45040-901 - Vitória da Conquista - Bahia 
pgm@pmvc.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana 

Coordenação de Infraestrutura Viária 

Vitória da Conquista, 06 de agosto de 2019. 

CI 17/20l9 — CIV/SEMOB 
GEP Ço5 j 4fT, 7 0)

A Sua Senhoria o Senhor 

Paulo Maurício L. Araújo Jr — Procurador Municipal 

Procuradoria Geral do Município — PGM 

Senhor, 

Em resposta às C.I.'s 282 e 311/2019-PGM-ADM, Indicação 498/2019 do 

Vereador David Salomão, informamos que o recapeamento asfáltico da Rua Genésio 

Porto, Bairro Recreio, já foi realizado. 

A Prefeitura Municipal de Vitória tem buscado recursos para um planejamento 

de ações que englobem todo o. Município e assim atender da melhor forma a 

infraestrutura das vias. 

Atenciosamente, 

Aguinaldo B arvalho acks mário Yoshiura 
Coordenador aestrutura Viária Secretário un. d Mobilidade Urbana 
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Rua Carlécio Santos Sande, n°109-B, Bairro Cruzeiro, Lot. Jd. Petrópolis 
CEP 45003-015 - Vitória da Conquista - Bahia, tel. (77)3429-7356, 
infraviaria.semob@gmail.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana 

Coordenação de Infraestrutura Viária 

Vitória da Conquista, 12 de agosto de 2019. 

CI 199/2019 — CIV/SEMOB 
GEP: 41782/2019 

A Sua Senhoria o Senhor 
Paulo Maurício L. Araújo Jr — Procurador Municipal 
Procuradoria Geral do Município — PGM 

Senhor, 

Em resposta à C.I. 282/2019-PGM-ADM, referente indicação 499/2019 do 

Vereador David Salomão, sobre pavimentação asfáltica do Loteamento Vila América, 

Bairro Boa Vista, informamos que a EMURC - Empresa Municipal de Urbanização de 

Vitória da Conquista já foi contratada, através de dispensa de licitação, para executar a 

obra contemplada pelo convênio PAC-2 - Mobilidade e se encontra dentro do prazo 

previsto no cronograma de obra. 

A SEMOB vem executando serviços de patrolamento com acréscimo de 

cascalho, quando necessário, nas vias que ainda não foram contempladas com a 

pavimentação asfáltica. 

Atenciosamente, 

Aguinaldo B e Carvalho Ja on 
Coordenado fraestrutura Viária Secr tario Mun. 

Mat. 42047 
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Rua Carlécio Santos Sande, n°109-B, Bairro Cruzeiro, Lot. Jd. Petrópolis 
CEP 45003-015 - Vitória da Conquista - Bahia, tel. (77)3429-7356, 
infraviaria.semob@gmail.com 
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